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Projeto de Resolução Nº 001/2025


EMENTA: Altera o § 1º do Art. 181 do Regimento Interno, e dá outras providências.



		A Mesa Diretora da Câmara de Vereadores do Município de Jatobá, Estado de Pernambuco, apresenta para votação em Plenário o seguinte Projeto de Resolução:



		Art. 1º - O § 1º do Artigo 181 do Regimento Interno, passará a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 181 - ......................................................................................................................

§ 1º - As sessões ordinárias serão realizadas quinzenalmente as terças-feiras às 08h”.

		Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data da sua publicação, revogando as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 10 de janeiro de 2025.




	Eudes de Albuquerque Pereira Júnior
	Antônio Joaquim de Souza

	Presidente
	Vice-Presidente





	Danilo Dantas Gomes
	 Jailton Pereira da Silva

	1º Secretario
	2º Secretario















Justificativa


Excelentíssimos Vereadores.



O presente Projeto de Resolução objetiva otimizar o horário de realização das sessões ordinárias com o horário de expediente desta casa legislativa, visando uma maior produtividade, celeridade e economicidade nas atividades administrativas e legislativas.

Hoje, as sessões ordinárias são transmitidas ao vido nas redes sociais Facebook, Youtube e também através do site da Câmara, garantindo a participação física e remota por parte dos vereadores e da sociedade jatobaense.

As Sessões Ordinárias são realizadas de forma totalmente transparente, possibilitando a participação dos vereadores, e da população ao vivo através da internet.

Todas as gravações dos trabalhos transmitidos ao vivo também ficam à disposição da sociedade para serem assistidos em outros horários.

Neste sentido, pedimos o apoio dos nobres pares para aprovação desta proposição.

Atenciosamente.




Eudes de Albuquerque Pereira Júnior
Presidente
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